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c) recursos provenientes de convênios firmados pelos órgãos da administração 
direta e indireta e suas aplicações financeiras; 
d) recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua aplicação 
financeira; 
e) recursos provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) e de sua aplicação financeira e de outros recursos vinculados à 
educação;
f) recursos dos fundos estaduais; 
g) variação monetária ou cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, 
desde que para alocação no mesmo projeto em que os recursos dessa fonte 
tenham sido originalmente programados; e 
h) receitas resultantes de impostos vinculados à educação e à saúde. 

II - com a finalidade de reforçar dotações orçamentárias insuficientes ou pela 
necessidade de programar grupos de despesas e fontes não incluídos em 
projetos, atividades e operações especiais, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
mediante a utilização de recursos provenientes:  

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, incluindo-se a reserva  de contingência; 
b) do excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual e das receitas 
diretamente arrecadadas pelos órgãos da administração indireta. 

III - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de 
dotações consignadas no mesmo grupo de despesa, desde que seja mantido o 
valor total aprovado para esse grupo no âmbito de cada Poder. 

IV - mediante a utilização de recursos provenientes da anulação parcial ou total 
de recursos inter grupos de despesa, no âmbito do mesmo projeto ou atividade.

V - à conta de recursos provenientes de operações de crédito como fonte 
específica de recursos para projetos ou atividades, nos seguintes casos: 

a) operações realizadas no segundo semestre de 2010, com cronograma de 
recebimento que contemple o exercício de 2011; 
b) operações realizadas no exercício de 2011; 
c) antecipação do cronograma de recebimento; e 
d) saldo de recursos de operações de crédito.  

VI - a conta de recursos do superávit financeiro, no valor apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, nos termos do § 2º do art. 43, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 7º. Fica autorizado aos órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais 
independentes a transpor ou transferir total ou parcialmente dotações 


